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Parecer n.º 37/99-CEDF 

Processo n.º 030.009099/98 

Interessado: Centro Educacional Fênix 

 
- Pela aprovação das organizações curriculares para o Ensino Fundamental e o Ensino Médio do 

Centro Educacional Fênix, localizado à SHIS QI 19, Chácaras 2 e 7 – Lago Sul, Brasília-DF. 

 

- Por outras providências. 

 

HISTÓRICO – O Centro Educacional Fênix é mantido pela Sociedade Educacional Fênix Ltda, 

sito à SHIS QI 19, Chácaras 2 e 7, Lago Sul, Brasília - Distrito Federal, solicita aprovação de sua 

organização curricular, para a validação dos atos escolares do Ensino Fundamental e Ensino Médio, 

já adotadas no corrente ano de 1999 pela referida instituição. 

 

ANÁLISE  - As novas organizações curriculares apresentadas pelo Centro Educacional Fênix foram 

analisadas pelo Departamento de Inspeção do Ensino da Secretaria de Educação – DIE/SE, 

concluindo que as mesmas foram elaboradas de acordo com a LDB n.º 9.394/96 e a Resolução 2/98-

CEDF e atendem as exigências da legislação. 

 

 A instituição apresenta uma organização curricular tradicional para o Ensino Médio, com 

uma Base Nacional Comum, que abrange as áreas de conhecimento e as horas-aula de 50 minutos 

mínimos obrigatórias do currículo para este nível de ensino. Apresenta também uma Parte 

Diversificada com Redação, Língua Estrangeira Moderna (Inglês/Espanhol), Filosofia e Laboratório 

de Física/Química, que contempla a realidade local e, ainda, os temas transversais desenvolvidos de 

acordo com a legislação atual. 

 

 - Ensino Fundamental de 1ª à 4ª série, a carga horária é 20 horas semanais com duração de 1 

hora-aula relógio, incluindo 30 minutos de recreio que faz parte do trabalho pedagógico; - de 5ª à 8ª 

série, 25 horas semanais, com aulas de 50 minutos e 20 minutos para o recreio que integra também o 

trabalho pedagógico. 

 

 - Ensino Médio: 34 horas semanais, 50  minutos hora-aula, sendo que as aulas de Educação 

Física, Laboratório (Física/Química) são ministradas em horário contrário ao do aluno, recreio de 20  

minutos que faz parte do trabalho pedagógico. 

 

 A organização curricular contempla o mínimo exigido de 200 dias letivos com carga anual de 

900 horas para o Ensino Fundamental e 1.200 horas para o Ensino Médio. 

 

 Os Temas Transversais, tanto para o Ensino Fundamental como para o Ensino Médio, estão 

sendo trabalhados juntamente com todos os componentes curriculares. 

 
Homologado em 23/12/1999, publicado no DODF de 24/12/1999. 

Portaria nº 52, de 7/4/2000, publicado no DODF nº 69 de 10/4/2000. 
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 A organização curricular do Ensino Médio não faz referência aos conhecimentos de 

Sociologia, necessários ao exercício da cidadania, que deverão constar da Proposta Pedagógica com 

tratamento interdisciplinar e contextualizado, como determina a Resolução CEB n.º 3/98-CNE. 

 

CONCLUSÃO  - Em face do exposto, o parecer é por: 

 

a) aprovar as organizações curriculares para o Ensino Fundamental e Ensino Médio do 

Centro Educacional Fênix, mantido pela Sociedade Educacional Fênix Ltda, credenciado até o ano 

2003 pela Resolução n.º 2/98-CEDF, localizado no SHIS QI 19, Chácaras 2 e 7, Lago Sul, Brasília – 

Distrito Federal, que constituem os anexos I e II do presente parecer;  

 

b) alertar o estabelecimento de ensino, no sentido de fazer constar da Proposta Pedagógica 

conhecimentos de Sociologia, com tratamento interdisciplinar e contextualizado, como determinam 

as Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Médio, aprovadas pela Resolução CEB n.º 3/98-

CNE;  

 

c) validar os atos escolares praticados pela instituição escolar, até a presente data, com base 

nas organizações curriculares ora aprovadas. 

 

Sala “Helena Reis”, Brasília, 8 de dezembro de 1999 

 

 

 

NILDA RODRIGUES BEZERRA 

Relatora 

 

 

 

 
Aprovado na CEB 

e em Plenário 

em 8.12.99 

 

    Pe. DÉCIO BATISTA TEIXEIRA 

Presidente do Conselho de Educação 

            do Distrito Federal 
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Anexo I do Parecer n.º  37/99-CEDF 

 

ORGANIZAÇÃO CURRICULAR 

 
ESTABELECIMENTO DE ENSINO: CENTRO EDUCACIONAL FÊNIX 

CURSO: Ensino Fundamental  (1ª a 8ª série) 

MÓDULO: 40 semanas 

DURAÇÃO DO CURSO: 7.200 horas 

REGIME: Anual 

TURNO: Diurno 

PARTES  

DO CURRÍCULO 

COMPONENTES CURRICULARES SÉRIES 

1ª 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª 7ª 8ª 

BASE 

NACIONAL 

COMUM 

Português X X X X 5 5 5 5 

Matemática X X X X 5 5 4 4 

Ciências X X X X 4 4 4 4 

Estudos Sociais X X X X - - - - 

Educação Artística - - - - 1 1 1 1 

Educação Física - - - - 2 2 2 2 

Geografia - - - - 2 2 2 2 

História - - - - 2 2 2 2 

PARTE 

DIVERSIFICADA 

Língua Estrangeira Moderna (Inglês) X X X X 2 2 2 2 

Língua Estrangeira Moderna (Espanhol) - - - - - - 1 1 

Prática de Redação  - - - - 1 1 1 1 

Educação para o Pensar - - - - 1 1 1 1 

CARGA 

HORÁRIA 

SEMANAL 

TOTAL 20 20 20 20 25 25 25 25 

OBSERVAÇÕES: 

 

1 – Os Temas Transversais estão sendo trabalhados e distribuídos por todos os componentes curriculares. 

2 – Educação para o Pensar – preparação para uma cidadania responsável – contribuição pessoal enriquecedora na 

construção das referências orientadoras aos cidadãos. 

3 – Módulo/aula – 1ª à 4ª série – variável, garantindo o mínimo de 20 horas de atividades semanais. 

4 – Módulo/aula – 5ª à 8ª série – 50 minutos  

      Recreio – 5ª à 8ª série – 20 minutos 

5 – O recreio faz parte do trabalho pedagógico e integra o total de horas de atividades da instituição. 

6 – Dias letivos do Ensino Fundamental – 200 dias 

7 – Total de horas anuais – 1ª à 4ª série – 900 horas 

                                           5ª à 8ª série – 900 horas 
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Anexo II do Parecer n.º  37/99-CEDF 

 

ORGANIZAÇÃO CURRICULAR 

 
ESTABELECIMENTO DE ENSINO: CENTRO EDUCACIONAL FÊNIX 

CURSO: Ensino Médio  (1ª a 3ª série) 

MÓDULO: 40 semanas 

DURAÇÃO DO CURSO: 3.600 horas 

REGIME: Anual 

TURNO: Diurno 

PARTES  

DO CURRÍCULO 

COMPONENTES CURRICULARES SÉRIES 

1ª  2ª  3ª  

BASE 

NACIONAL 

COMUM 

Língua Portuguesa e Literatura Brasileira 3 3 4 

Matemática 4 4 5 

Geografia 2 2 2 

História 2 2 2 

Química 4 4 4 

Física 4 4 3 

Biologia 4 4 3 

Educação Artística 1 1 1 

Educação Física 2 2 2 

PARTE 

DIVERSIFICADA 

Redação 2 2 2 

Língua Estrangeira Moderna (Inglês) 2 2 2 

Língua Estrangeira Moderna (Espanhol) 1 1 1 

Filosofia 1 1 1 

Laboratórios de Física e Química 2 2 2 

CARGA 

HORÁRIA 

SEMANAL 

                           TOTAL 34 34 34 

OBSERVAÇÕES: 

 
1 – As aulas de Educação Física são ministradas em horário vespertino, contrário ao turno do aluno 

2 – As aulas de Laboratório (Física/Química) são ministradas em horário vespertino, contrário ao do aluno. 

3 – Os Temas Transversais estão sendo trabalhados e distribuídos por todos os componentes curriculares. 

4 – Módulo/aula – 1ª à 3ª série – 50 minutos, oferecidos em seis tempos.  

      Recreio – 1ª à 3ª série – 20 minutos. 

5 – O recreio faz parte do trabalho pedagógico e integra o total de horas de atividades da instituição. 

6 – Dias letivos do Ensino Médio – 200 dias 

7 – Total de horas anuais – 1200 horas 

 


